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Histórico e 
Aspectos Conceituais



Normativos

- IN Conjunta MP/CGU nº 01/2016, 10 de maio.

- Decreto nº 9.203/2017, 22 de novembro.

- Portaria CGU nº 1.089/2018, 25 de abril.

- Portaria CGU nº 57/2019, 04 de janeiro.



Decreto nº 9.203/2017

Governança Pública - Conjunto de mecanismos de

liderança, estratégia e controle postos em prática

para avaliar, direcionar e monitorar a gestão, com

vistas à condução de políticas públicas e à

prestação de serviços de interesse da sociedade.



Integridade pública refere-se ao 

alinhamento consistente e à 

adesão de valores, princípios

e normas éticas comuns para 

sustentar e priorizar o interesse 

público sobre os interesses 

privados no setor público.



Art. 20. O Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da

União (CGU), no prazo de cento e oitenta dias, contado da data

de entrada em vigor deste Decreto, estabelecerá os

procedimentos necessários à estruturação, à execução e ao

monitoramento dos PROGRAMAS DE INTEGRIDADE dos órgãos

e das entidades da administração pública federal direta,

autárquica e fundacional.

Decreto nº 9.203/2017



Art. 1º Os órgãos e as entidades da administração pública federal

direta, autárquica e fundacional deverão instituir Programa de

Integridade que demonstre o comprometimento da alta

administração e que seja compatível com sua NATUREZA, porte,

COMPLEXIDADE, estrutura e ÁREA DE ATUAÇÃO.

Portaria CGU nº 57/2019

https://repositorio.cgu.gov.br/bitstream/1/41324/1/Portaria_CGU_57_2019.pdf

https://repositorio.cgu.gov.br/bitstream/1/41324/1/Portaria_CGU_57_2019.pdf


Quantitativo versus qualitativo



Quantitativo versus qualitativo



Art. 1º, § 2º - A instituição do Programa de

Integridade ocorrerá por fases e será formalizada

por meio de Plano de Integridade.

Portaria CGU nº 57/2019

https://repositorio.cgu.gov.br/bitstream/1/41324/1/Portaria_CGU_57_2019.pdf

https://repositorio.cgu.gov.br/bitstream/1/41324/1/Portaria_CGU_57_2019.pdf


Conjunto estruturado de medidas institucionais voltadas

para a prevenção, detecção, punição e remediação de

práticas de corrupção, fraudes, irregularidades e desvios

éticos e de conduta.

Programa de Integridade 

https://repositorio.cgu.gov.br/bitstream/1/41324/1/Portaria_CGU_57_2019.pdf

https://repositorio.cgu.gov.br/bitstream/1/41324/1/Portaria_CGU_57_2019.pdf


Vulnerabilidade que pode favorecer ou facilitar a

ocorrência de práticas de corrupção, fraudes,

irregularidades e/ou desvios éticos e de conduta,

podendo comprometer os objetivos da instituição.

Risco  para Integridade 

https://repositorio.cgu.gov.br/bitstream/1/41324/1/Portaria_CGU_57_2019.pdf

https://repositorio.cgu.gov.br/bitstream/1/41324/1/Portaria_CGU_57_2019.pdf


Documento, aprovado pela alta administração, que

organiza as medidas de integridade a serem

adotadas em determinado período de tempo,

devendo ser revisado periodicamente.

Plano de Integridade 

https://repositorio.cgu.gov.br/bitstream/1/41324/1/Portaria_CGU_57_2019.pdf

https://repositorio.cgu.gov.br/bitstream/1/41324/1/Portaria_CGU_57_2019.pdf


Qual o foco?
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Estrutura do Plano de Integridade

https://www.legiscompliance.com.br/legislacao/norma/224



Art. 4º Na primeira fase da instituição do Programa de Integridade, os órgãos e as entidades

deverão constituir uma unidade de gestão da integridade, à qual será atribuída

competência para:

I - coordenação da estruturação, execução e monitoramento do Programa de Integridade;

II - orientação e treinamento dos servidores com relação aos temas atinentes ao Programa

de Integridade; e

III - promoção de outras ações relacionadas à implementação do Programa de Integridade,

em conjunto com as demais unidades do órgão ou entidade.

Fase 1 



Art. 5º Na segunda fase, os órgãos e as entidades deverão aprovar seus Planos de

Integridade, contendo:

I - caracterização do órgão ou entidade;

II - ações de estabelecimento das unidades de que tratam os art. 4º e 6º desta

Portaria;

III - levantamento de riscos para a integridade e medidas para seu tratamento; e

IV - previsão sobre a forma de monitoramento e a realização de atualização

periódica do Plano de Integridade.

Fase 2 



Art. 6º Para o cumprimento do disposto no inciso II do art. 5º desta Portaria, os órgãos e as entidades deverão

atribuir a unidades novas ou já existentes as competências correspondentes aos seguintes processos e funções:

I - PROMOÇÃO DA ÉTICA E DE REGRAS DE CONDUTA PARA SERVIDORES, observado, no mínimo, o disposto no

Decreto nº 1.171, de 22 de junho de 1994, no Decreto nº 6.029, de 1º de fevereiro de 2007, e na Resolução nº

10, de 29 de setembro de 2008, da Comissão de Ética Pública - CEP;

II - PROMOÇÃO DA TRANSPARÊNCIA ATIVA E DO ACESSO À INFORMAÇÃO, observado no mínimo o disposto

na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, no Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012, e na Resolução nº

11, de 11 de dezembro de 2017, da CEP;

III - TRATAMENTO DE CONFLITOS DE INTERESSES E NEPOTISMO, observado no mínimo o disposto na Lei nº

12.813, de 16 de maio de 2013, no Decreto nº 7.203, de 4 de junho de 2010, e na Portaria Interministerial nº

333, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e do Ministério da Transparência e

Controladoria-Geral da União, de 19 de setembro de 2013;

Fase 2 

https://www.legiscompliance.com.br/legislacao/norma/99
https://www.legiscompliance.com.br/legislacao/norma/100
https://www.legiscompliance.com.br/legislacao/norma/104


IV - TRATAMENTO DE DENÚNCIAS, observado, no mínimo, o disposto no Decreto nº 9.492, de 5 de setembro

de 2018, na Lei nº 13.460 de 26 de junho de 2017, na Instrução Normativa Conjunta nº 1 da Corregedoria-Geral

da União e da Ouvidoria-Geral da União, de 24 de junho de 2014, e na Instrução Normativa nº 1 da Ouvidoria-

Geral da União, de 05 de novembro de 2014;

V - VERIFICAÇÃO DO FUNCIONAMENTO DE CONTROLES INTERNOS E DO CUMPRIMENTO DE

RECOMENDAÇÕES DE AUDITORIA, observado no mínimo o disposto na Instrução Normativa CGU nº 03, de 9

de junho de 2017, e da Instrução Normativa CGU nº 08, de 6 de dezembro de 2017; e

VI - IMPLEMENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS DE RESPONSABILIZAÇÃO, observado, no mínimo, o disposto no

Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005, na Portaria CGU nº 335, de 30 de maio de 2006, na Portaria CGU nº

1.043, de 24 de julho de 2007, e na Portaria CGU nº 1.196, de 23 de maio de 2017.

Fase 2 

https://www.legiscompliance.com.br/legislacao/norma/115


Art. 7º Na terceira fase, os órgãos e as entidades deverão executar e monitorar seu

Programa de Integridade, com base nas medidas definidas por seu Plano de Integridade.

Parágrafo único. Os órgãos e as entidades deverão buscar expandir o alcance de seu

Programa de Integridade para as políticas públicas por eles implementadas e monitoradas,

bem como para fornecedores e outras organizações públicas ou privadas com as quais

mantenha relação.

Art. 8º A Controladoria-Geral da União - CGU monitorará o atendimento do disposto nesta

Portaria pelos órgãos e entidades e publicará periodicamente esses resultados.

Fase 3 
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Modelos Públicos

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/etica-e-integridade/programa-de-integridade/planos-de-integridade



https://secretariadegovernanca.ufc.br/wp-content/uploads/2018/12/plano-de-

integridade-ufc-2018.pdf

Exemplos
UFC

UNILAB
http://www.unilab.edu.br/wp-content/uploads/2019/04/Plano-de-

Integfridade-da-Unilab-com-a-Portaria-de-Aprova%C3%A7%C3%A3o.pdf

https://ifce.edu.br/instituto/documentos-institucionais/plano-de-

integridade-do-ifce-2018/plano_de_integridade_do_ifce.pdf

IFCE

https://secretariadegovernanca.ufc.br/wp-content/uploads/2018/12/plano-de-integridade-ufc-2018.pdf
http://www.unilab.edu.br/wp-content/uploads/2019/04/Plano-de-Integfridade-da-Unilab-com-a-Portaria-de-Aprova%C3%A7%C3%A3o.pdf
https://ifce.edu.br/instituto/documentos-institucionais/plano-de-integridade-do-ifce-2018/plano_de_integridade_do_ifce.pdf


https://documentos.ufca.edu.br/wp-folder/wp-

content/uploads/2020/08/Plano-de-Integridade-UFCA-1.pdf

Exemplos
UFCA

DNOCS
https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/etica-e-integridade/programa-de-

integridade/planos-de-integridade/arquivos/dnocs-departamento-nacional-

de-obras-contra-as-secas.pdf/view

https://documentos.ufca.edu.br/wp-folder/wp-content/uploads/2020/08/Plano-de-Integridade-UFCA-1.pdf
https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/etica-e-integridade/programa-de-integridade/planos-de-integridade/arquivos/dnocs-departamento-nacional-de-obras-contra-as-secas.pdf/view


Exemplo

Na UFC há a secretaria de governança vinculada
ao reitor que é a unidade de gestão da
integridade.



Exemplo de Riscos: CGU



Exemplo de Riscos: CGU



Exemplo de Riscos: CGU



Exemplo de Riscos: IFCE



Exemplo de Riscos: IFCE



Diferenciar os Riscos para 
Integridade:

-Implantação.
-Macroprocessos.



Exemplo de Monitoramento do Plano de 
Integridade: DNOCS
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Monitoramento

https://www.legiscompliance.com.br/legislacao/norma/224



Sendo Efetivo



Reflexões

1. Como internalizar o mapa estratégico ?

2. Como internalizar o código de ética?

3. Como identificar gargalos?

4. Como envolver a alta administração?

5. Como demonstrar que a alta administração

está comprometida?



1. Entregas Estruturantes

1. Código de Ética.

2. Plano de Integridade.

3. Cadernos temáticos.

4. Relatórios de monitoramento.

5. Metodologia de Gestão de Riscos: É preciso ter 2?

É necessário ter uma área responsável.



2. Ferramentas de engajamento
1. Declarações do tipo lembrete.

2. Quiz na intranet.

3. Abertura de Tela.

4. Campanhas.

5. E-mails em datas especiais.

6. Vídeos institucionais.

7. Presença da Alta Administração em eventos gerais.

8. Prestações de contas (página virtual - painéis).

9. Fluxogramas dos processos.

10. Tutoriais.



Experimento
• Experimento 1: MIT e Yale

• Os alunos assinaram "o código de honra" antes do 
experimento.

• O que aconteceu? Os alunos foram honestos

• Nem Yale nem MIT têm um código.

• Experimento 2: Princeton

• Há um código, curso de indução (1 semana), multas.

• Experiência: 2 semanas depois.

• Os alunos não assinaram antes do experimento.

• O que aconteceu? Os alunos não foram honestos

Ariely, D. (2012), The (honest) truth about dishonesty: How we lie to everyone–especially ourselves, 

New York: Harper



3. Relatório de Monitoramento

UFC: Relatório de Monitoramento
https://secretariadegovernanca.ufc.br/wp-content/uploads/2020/08/relatorio-programa-de-integridade.-versao-
publicada-1.pdf



3. Relatório de Monitoramento



3. Relatório de Monitoramento



3. Relatório de Monitoramento



Considerações Finais



Definir a forma e a 
oportunidade

quanto à utilização
das entregas

estruturantes e das 
ferramentas de 
engajamento de 

integridade.

Desafio



Obrigado”

“As ações estruturadas de integridade não se constituem um sistema

antifraude, mas em um “sistema imunológico” da organização contra

fraudes . Como nas organizações, quando o sistema imunológico está

fraco, o indivíduo está suscetível a toda sorte de comorbidades, que

demandam ações medicamentosas, que tem, por vezes, seus efeitos

colaterais. Por outro lado, quando o sistema imunológico está forte, pode-

se até pegar uma doença, mas a chance de recuperação e de criar

anticorpos aumenta consideravelmente. Sem prevenção, é difícil uma

solução razoável para a questão da corrupção.

Giovanni Pacelli


